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Este documento de revisão apresenta alterações no Pronunciamento Técnico CPC PME (R1). 

 

Este documento estabelece alterações no Pronunciamento Técnico CPC PME (R1) em decorrência 

das alterações de Reforma Tributária Internacional - Regras Modelo do Pilar Dois.  

O texto adicionado está sublinhado e o excluído, tachado. 

A vigência dessas alterações será estabelecida pelos órgãos reguladores.  

 

1. Inclui os itens 29.3A, 29.42 e 29.43 e o título do item 29.42 e altera o item 29.38 e a letra 

d do item 35.10 no CPC PME (R1) – Contabilidade para Pequenas e Médias Empresas, 

que passam a vigorar com as seguintes redações: 

29.3A   Esta seção se aplica a tributos sobre o lucro decorrentes de legislação e/ou da 

regulação tributária promulgadas ou substantivamente promulgadas para implementar as regras 

modelo do Pilar Dois publicadas pela Organização para a Cooperação e Desenvolvimento 

Econômico (OCDE), incluindo a legislação e/ou a regulação tributária que implementa impostos 

complementares mínimos nacionais qualificados descritos nessas regras. Essa legislação e/ou a 

regulação tributária e os tributos sobre o lucro dela decorrentes são doravante designadas 

“legislação do Pilar Dois” e “tributos sobre o lucro do Pilar Dois”. Como exceção aos requisitos desta 

seção, uma entidade não deverá reconhecer ativos e passivos fiscais diferidos relacionados aos 

tributos sobre o lucro do Pilar Dois, nem divulgar informações que, de outra forma, seriam exigidas 

pelos itens 29.39 a 29.41 sobre impostos diferidos ativos e passivos relacionados aos tributos sobre 

o lucro do Pilar Dois. 

 

29.38  A entidade deve divulgar informações que permitam aos usuários de suas 

demonstrações contábeis avaliarem a natureza e o efeito financeiro dos efeitos de tributos correntes 

e diferidos de transações reconhecidas e outros eventos (incluindo a promulgação ou promulgação 

substantiva de alíquotas e legislação e/ou da regulação tributárias, como a legislação do Pilar Dois). 

 

Reforma tributária internacional – Regras modelo do Pilar Dois 

https://www.cpc.org.br/CPC/Documentos-Emitidos/Uso-das-Normas
https://www.cpc.org.br/CPC/Documentos-Emitidos/Uso-das-Normas


29.42  A entidade dentro do escopo da legislação do Pilar Dois deverá divulgar que aplicou 

a exceção de reconhecimento e divulgação de informações sobre ativos e passivos fiscais diferidos 

relacionados aos tributos sobre o lucro do Pilar Dois (ver item 29.3A). 

29.43  A entidade deverá divulgar separadamente sua despesa (receita) de imposto 

corrente relacionada aos tributos sobre o lucro do Pilar Dois. 

 

35.10   A entidade pode usar uma ou mais das seguintes isenções na elaboração de suas 

primeiras demonstrações contábeis que se adequarem a este Pronunciamento: 

[...] 

  h) Tributos diferidos sobre o lucro. A entidade pode aplicar a Seção 29 

prospectivamente a partir da data de transição para este pronunciamento, ao aplicar a exceção do 

item 29.3A retrospectivamente. 

[...] 


